
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 1/2022 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 03 de janeiro de 2022.

A Diretora-Geral substituta do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
Catarinense  Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pelaCampus
Portaria nº 18/2020, de 29/01/2020, publicada no Diário Oficial da União de 30/01
/2020,

RESOLVE,

Art. 1º -  o período de férias referente ao exercício de 2022 do(a)INTERROMPER
servidor (a) SIAPE nº 1757291, no diaLILIANE JOSEFA ORSO PINHEIRO,  04/01

 para atender necessidades de relevância desta Instituição Federal de Ensino,/2022,
de acordo com o Artigo 80 da Lei 8.112/90;

Art. 2º -  novo período de usufruto para o dia REPROGRAMAR 18/01/2022.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

(Assinado digitalmente em 04/01/2022 09:28)
JOSY ALVARENGA CARVALHO GARDIN

DIRETOR GERAL - SUBSTITUTO

DG/VID (11.01.07.01)

Matrícula: 1901987

Processo Associado: 23352.000013/2022-16
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 2/2022 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 04 de janeiro de 2022.

A Diretora-Geral substituta do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
Catarinense  Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Campus
Portaria nº 18/2020, de 29/01/2020, publicada no Diário Oficial da União de 30/01

Considerando:/2020, 

PORTARIA Nº 2173/2021 - PORT/REIT (11.01.18.56), emitida pela Reitoria em 
23 de dezembro de 2021.

RESOLVE:

Art. 1º - ESTABELECER o Calendário de feriados, pontos facultativos, recessos e
datas comemorativas do Campus Videira para o ano de 2022.

Art. 2º - Os dias de recesso previstos nesta Portaria, deverão ser compensados.

. Determinar que a compensação do horário disposto no art. 2° sejaParágrafo Único
realizada conforme portaria normativa 017/2019.

Art. 3º - O controle da reposição das horas referentes aos recessos será de
responsabilidade das Chefias Imediatas.

Art. 4º - Orientações referentes ao recesso para comemoração das festas de final de 
ano (Natal e Ano Novo), serão expedidas em Portaria específica, a partir dos 
encaminhamentos do SGP/SEDGG/ME.

 Art. 5º - O presente calendário está sujeito a alterações.

Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

CALENDÁRIO DE FERIADOS, PONTOS FACULTATIVOS, RECESSOS E DATAS 



COMEMORATIVAS DO CAMPUS DE VIDEIRA PARA O ANO DE 2022

JANEIRO/2022

Data e Evento Observações

01 - Confraternização Universal Feriado Nacional

FEVEREIRO/2022

Data e Evento Observações

28 - Carnaval Ponto Facultativo

MARÇO/2022

Data e Evento Observações

01- Carnaval Ponto Facultativo

01 - Dia do município de Videira Feriado Municipal

02- Quarta-feira de cinzas Ponto Facultativo até às 14 horas

ABRIL/2022

Data e Evento Observações

14 - Recesso: Quinta-feira 
Santa

Compensação conforme Art. 42 da Portaria 
Normativa nº 17/2019

15 - Sexta-feira Santa Feriado Nacional

17 - Páscoa Feriado Nacional

21 - Tiradentes Feriado Nacional



22- Recesso: Tiradentes Compensação conforme Art. 42 da Portaria 
Normativa nº 17/2019

MAIO/2022

Data e Evento Observações

01 - Dia do Trabalhador Feriado Nacional

JUNHO/2022

Data e Evento Observações

16 - Corpus Christi Ponto Facultativo

17 - Recesso: Corpus Christi Compensação conforme Art. 42 da Portaria Normativa 
nº 17/2019

SETEMBRO/2022

Data e Evento Observações

07 - Independência do Brasil Feriado Nacional

OUTUBRO/2022

Data e Evento Observações

12 - Nossa Senhora Aparecida Feriado Nacional

28 - Dia do Servidor Público Ponto Facultativo

NOVEMBRO/2022

Data e Evento Observações



02 - Finados Feriado Nacional

14- Recesso: Proclamação da 
República

Compensação conforme Art. 42 da Portaria Normativa 
nº 17/2019

15 - Proclamação da República Feriado Nacional

DEZEMBRO/2022

Data e Evento Observações

08 - Dia da Padroeira de 
Videira - Imaculada Conceição

Feriado Municipal

24 - Véspera de Natal Ponto Facultativo após às 14 horas

25 - Natal Feriado Nacional

31 - Véspera de Ano Novo Ponto Facultativo após às 14 horas

(Assinado digitalmente em 26/01/2022 23:07)
JOSY ALVARENGA CARVALHO GARDIN

DIRETOR GERAL - SUBSTITUTO

DG/VID (11.01.07.01)
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 3/2022 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 04 de janeiro de 2022.

A Diretora-Geral substituta do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
Catarinense  Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pelaCampus
Portaria nº 18/2020, de 29/01/2020, publicada no Diário Oficial da União de 30/01
/2020 e da Portaria nº 2188/2019, publicada no Diário Oficial da União de 19/07/2019;

RESOLVE,

Art. 1º -  o período de férias referente ao exercício de 2021 do(a)INTERROMPER
servidor (a)  SIAPE nº 1056876, no dia MARCOS ROBERTO MESQUITA, 04/01

 para atender necessidades de relevância desta Instituição Federal de Ensino,/2022,
de acordo com o Artigo 80 da Lei 8.112/90;

Art. 2º -  novo período de usufruto para o dia REPROGRAMAR 15/01/2022.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

(Assinado digitalmente em 04/01/2022 11:41)
JOSY ALVARENGA CARVALHO GARDIN

DIRETOR GERAL - SUBSTITUTO

DG/VID (11.01.07.01)

Matrícula: 1901987

Processo Associado: 23352.000013/2022-16
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 4/2022 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 06 de janeiro de 2022.

A Diretora-Geral substituta do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
Catarinense  Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pelaCampus
Portaria nº 18/2020, de 29/01/2020, publicada no Diário Oficial da União de 30/01
/2020, e da Portaria nº 2188/2019, publicada no Diário Oficial da União de 19/07

 /2019,

 RESOLVE,

Art. 1º -  o período de férias referente ao exercício de 2022 do(a)INTERROMPER
servidor (a)  SIAPE nº 2754337, no período de GISLAINE JULIANOTTI CARLESSO,

 para atender as necessidades de relevância desta06/01/2022 a 07/01/2022,
Instituição Federal de Ensino, de acordo com o Artigo 80 da Lei 8.112/90;

Art. 2º -  o novo período de usufruto para REPROGRAMAR 22/01/2022 a 23/01/2022.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

(Assinado digitalmente em 06/01/2022 09:51)
JOSY ALVARENGA CARVALHO GARDIN

DIRETOR GERAL - SUBSTITUTO

DG/VID (11.01.07.01)

Matrícula: 1901987

Processo Associado: 23352.000013/2022-16
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

RETIFICAÇÃO Nº 1/2022 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 06 de janeiro de 2022.

Na Portaria 1  de 03 de janeiro de 2022,/2022 - PORTARIAS/VID,

Onde se lê:

[...]

Art. 2º -  o novo período de usufruto para o dia ;REPROGRAMAR 18/01/2022

[...]

Leia-se:

[...]

 o novo período de usufruto para o dia REPROGRAMAR 15/01/2022;

[...]

(Assinado digitalmente em 06/01/2022 09:51)
JOSY ALVARENGA CARVALHO GARDIN

DIRETOR GERAL - SUBSTITUTO

DG/VID (11.01.07.01)

Matrícula: 1901987

Processo Associado: 23352.000013/2022-16
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 5/2022 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 06 de janeiro de 2022.

A Diretora-Geral substituta do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
Catarinense  Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pelaCampus
Portaria nº 18/2020, de 29/01/2020, publicada no Diário Oficial da União de 30/01
/2020, 

RESOLVE,

Art. 1º – DESIGNAR os servidores KELLY APARECIDA GOMES, SIAPE nº
1139305; SIAPE nº 1834119; JOSÉ REINALDO NONNENMACHER HILÁRIO, 

SIAPE nº 1763038 eROSANGELA AGUIAR ADAM,   VALDINEI MARCOLLA,
  SIAPE nº 1491378, para sob a coordenação da primeira, constituírem a Comissão

responsável pela organização da Semana Acadêmica do Curso Superior de
Licenciatura em Pedagogia, comemorativa aos dez anos do Curso no Instituto

 Federal Catarinense Campus Videira.

Art. 2º – Estabelecer carga horária máxima de 2 (duas) horas semanais à
coordenadora e até 1 (uma) hora semanal aos membros, conforme Nota Técnica 
Conjunta 001/2018-PROEN-PROPI-PROEX/IFC de 22/01/2018;

Art. 3º – A presente Portaria entra em vigor a partir desta data, com vigência até 30
de novembro de 2022.

(Assinado digitalmente em 06/01/2022 10:56)
JOSY ALVARENGA CARVALHO GARDIN

DIRETOR GERAL - SUBSTITUTO

DG/VID (11.01.07.01)

Matrícula: 1901987

Processo Associado: 23352.000013/2022-16
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 6/2022 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 07 de janeiro de 2022.

A Diretora-Geral substituta do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
Catarinense  Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pelaCampus
Portaria nº 18/2020, de 29/01/2020, publicada no Diário Oficial da União de 30/01
/2020, Portaria nº 2188/2019, publicada no Diário Oficial da União de 19/07/2019 e
Portaria nº 031/2012, de 09/01/2012, publicada no Diário Oficial da União de 11/01
/2012, considerando:

- CONSUPER,RESOLUÇÃO Nº 10/2021 

 RESOLVE,

Art. 1º - a servidora DISPENSAR CLÁUDIA FÁTIMA KUIAWINSKI, SIAPE nº
, da Função Comissionada de Coordenadora de Curso, FCC, do Curso2257607

Superior de Licenciatura em Pedagogia, do Instituto Federal Catarinense Campus
Videira;

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

(Assinado digitalmente em 07/01/2022 10:18)
JOSY ALVARENGA CARVALHO GARDIN

DIRETOR GERAL - SUBSTITUTO

DG/VID (11.01.07.01)

Matrícula: 1901987

Processo Associado: 23352.000013/2022-16
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 7/2022 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 13 de janeiro de 2022.

A Diretora-Geral substituta do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense  Videira, no Campus
uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 18/2020, de 29/01/2020, publicada no Diário Oficial da 
União de 30/01/2020, e da Portaria nº 2188/2019, publicada no Diário Oficial da União de 19/07/2019, 

RESOLVE, 

Art. 1º -  o período de férias referente ao exercício de 2021 do(a) servidor (a) INTERROMPER ANA CLÁUDIA
 SIAPE nº 2187120, no período de  para atender as necessidades de relevânciaCAGNIN, 13/01/2022 a 14/01/2022,

desta Instituição Federal de Ensino, de acordo com o Artigo 80 da Lei 8.112/90;

Art. 2º -  o novo período de usufruto para REPROGRAMAR 21/02/2022 a 22/02/2022.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

(Assinado digitalmente em 13/01/2022 09:47)
JOSY ALVARENGA CARVALHO GARDIN

DIRETOR GERAL - SUBSTITUTO

DG/VID (11.01.07.01)

Matrícula: 1901987

Processo Associado: 23352.000013/2022-16
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 8/2022 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 13 de janeiro de 2022.

A Diretora-Geral substituta do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense  Videira, no Campus
uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 18/2020, de 29/01/2020, publicada no Diário Oficial da 
União de 30/01/2020, e da Portaria nº 2188/2019, publicada no Diário Oficial da União de 19/07/2019, 

RESOLVE, 

Art. 1º -  o período de férias referente ao exercício de 2021 do(a) servidor (a) INTERROMPER SILVIA MARINA
 SIAPE nº 1904894, no período de  para atender as necessidades de relevância destaRIGO, 13/01/2022 a 17/01/2022,

Instituição Federal de Ensino, de acordo com o Artigo 80 da Lei 8.112/90;

Art. 2º -  o novo período de usufruto para REPROGRAMAR 24/01/2022 a 28/01/2022.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

(Assinado digitalmente em 13/01/2022 09:47)
JOSY ALVARENGA CARVALHO GARDIN

DIRETOR GERAL - SUBSTITUTO

DG/VID (11.01.07.01)

Matrícula: 1901987

Processo Associado: 23352.000013/2022-16

Para verificar a autenticidade deste documento entre em  https://sig.ifc.edu.br/public/documentos/index.jsp
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 9/2022 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 14 de janeiro de 2022.

A Diretora-Geral substituta do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense  Videira, noCampus
uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 18/2020, de 29/01/2020, publicada no Diário Oficial da
União de 30/01/2020, e da Portaria nº 2188/2019, publicada no Diário Oficial da União de 19/07/2019, 

RESOLVE, 

Art. 1º -  o período de férias referente ao exercício de 2021 do(a) servidor (a) INTERROMPER MARION
 SIAPE nº 1754778, no período de  para atender as necessidades de relevânciaSCHMIDT, 02/02/2022 a 06/02/2022,

desta Instituição Federal de Ensino, de acordo com o Artigo 80 da Lei 8.112/90;

Art. 2º -  o novo período de usufruto para REPROGRAMAR 03/05/2022 a 07/05/2022.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

(Assinado digitalmente em 14/01/2022 15:10)
JOSY ALVARENGA CARVALHO GARDIN

DIRETOR GERAL - SUBSTITUTO

DG/VID (11.01.07.01)

Matrícula: 1901987

Processo Associado: 23352.000013/2022-16
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 10/2022 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 17 de janeiro de 2022.

 O Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense - Campus Videira, no uso da
competência que lhe foi subdelegado pela Portaria nº 111/2020, de 28/01/2020, publicada no Diário Oficial da União
de 29/01/2020, e da Portaria nº 2188/2019, publicada no Diário Oficial da União de 19/07/2019;

Resolve: 

Art. 1º -  o período de férias referente ao exercício de 2021 do(a) servidor (a) INTERROMPER LUIZA INÊS KAIM
 ocupante do cargo de Professor(a) do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1967254, no,

período de   para atender necessidades de relevância desta Instituição Federal de Ensino, de17/01/2022 a 21/01/2022 ,
acordo com o Artigo 80 da Lei 8.112/90;

Art. 2º -  o novo período de usufruto para REPROGRAMAR 21/02/2022 a 25/02/2022.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

(Assinado digitalmente em 17/01/2022 09:41)
JAQUIEL SALVI FERNANDES

DIRETOR GERAL - TITULAR

DG/VID (11.01.07.01)

Matrícula: 1803730

Processo Associado: 23352.000013/2022-16
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 11/2022 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 17 de janeiro de 2022.

 O Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense - Campus Videira, no uso da
competência que lhe foi subdelegado pela Portaria nº 111/2020, de 28/01/2020, publicada no Diário Oficial da União
de 29/01/2020, e da Portaria nº 2188/2019, publicada no Diário Oficial da União de 19/07/2019;

Resolve: 

Art. 1º -  o período de férias referente ao exercício de 2021 do(a) servidor (a) INTERROMPER ALLAN
  ocupante do cargo de Professor(a) do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico,CHARLLES MENDES DE SOUSA ,

Matrícula SIAPE nº 2276418, no período de   para atender necessidades de relevância desta17/01/2022 a 31/01/2022 ,
Instituição Federal de Ensino, de acordo com o Artigo 80 da Lei 8.112/90;

Art. 2º -  o novo período de usufruto para REPROGRAMAR 19/02/2022 a 05/03/2022.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

(Assinado digitalmente em 17/01/2022 09:41)
JAQUIEL SALVI FERNANDES

DIRETOR GERAL - TITULAR

DG/VID (11.01.07.01)

Matrícula: 1803730

Processo Associado: 23352.000013/2022-16

Para verificar a autenticidade deste documento entre em  https://sig.ifc.edu.br/public/documentos/index.jsp
informando seu número: , ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: 11 2022 PORTARIA 17/01/2022
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 12/2022 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 17 de janeiro de 2022.

 O Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense - Campus Videira, no uso da
competência que lhe foi subdelegado pela Portaria nº 111/2020, de 28/01/2020, publicada no Diário Oficial da União
de 29/01/2020, e da Portaria nº 2188/2019, publicada no Diário Oficial da União de 19/07/2019;

Resolve: 

Art. 1º -  o período de férias referente ao exercício de 2021 do(a) servidor (a) INTERROMPER CÍNTIA
  ocupante do cargo de Professor(a) do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, MatrículaFERNANDES DA SILVA ,

SIAPE nº 1218775, no período de   para atender necessidades de relevância desta Instituição17/01/2022 a 20/01/2022 ,
Federal de Ensino, de acordo com o Artigo 80 da Lei 8.112/90;

Art. 2º -  o novo período de usufruto para REPROGRAMAR 21/02/2022 a 24/02/2022.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

(Assinado digitalmente em 17/01/2022 09:41)
JAQUIEL SALVI FERNANDES

DIRETOR GERAL - TITULAR

DG/VID (11.01.07.01)

Matrícula: 1803730

Processo Associado: 23352.000013/2022-16

Para verificar a autenticidade deste documento entre em  https://sig.ifc.edu.br/public/documentos/index.jsp
informando seu número: , ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: 12 2022 PORTARIA 17/01/2022

21590a4df6

https://sig.ifc.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 13/2022 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 17 de janeiro de 2022.

 O Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense - Campus Videira, no uso da
competência que lhe foi subdelegado pela Portaria nº 111/2020, de 28/01/2020, publicada no Diário Oficial da União
de 29/01/2020, e da Portaria nº 2188/2019, publicada no Diário Oficial da União de 19/07/2019;

Resolve: 

Art. 1º -  o período de férias referente ao exercício de 2021 do(a) servidor (a) INTERROMPER MATIAS
  ocupante do cargo de Professor(a) do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico,MARCHESAN DE OLIVEIRA ,

Matrícula SIAPE nº 1901189, no período de   para atender necessidades de relevância desta17/01/2022 a 02/02/2022 ,
Instituição Federal de Ensino, de acordo com o Artigo 80 da Lei 8.112/90;

Art. 2º -  o novo período de usufruto para REPROGRAMAR 21/02/2022 a 09/03/2022.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

(Assinado digitalmente em 17/01/2022 09:41)
JAQUIEL SALVI FERNANDES

DIRETOR GERAL - TITULAR

DG/VID (11.01.07.01)

Matrícula: 1803730

Processo Associado: 23352.000013/2022-16

Para verificar a autenticidade deste documento entre em  https://sig.ifc.edu.br/public/documentos/index.jsp
informando seu número: , ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: 13 2022 PORTARIA 17/01/2022

f2ef0dc8cb

https://sig.ifc.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 14/2022 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 17 de janeiro de 2022.

 O Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense - Campus Videira, no uso da
competência que lhe foi subdelegado pela Portaria nº 111/2020, de 28/01/2020, publicada no Diário Oficial da União
de 29/01/2020, e da Portaria nº 2188/2019, publicada no Diário Oficial da União de 19/07/2019;

Resolve: 

Art. 1º -  o período de férias referente ao exercício de 2021 do(a) servidor (a) INTERROMPER DIEGO RICARDO
  ocupante do cargo de Professor(a) do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nºKROHL ,

2144422, no período de   para atender necessidades de relevância desta Instituição Federal17/01/2022 a 28/01/2022 ,
de Ensino, de acordo com o Artigo 80 da Lei 8.112/90;

Art. 2º -  o novo período de usufruto para REPROGRAMAR 21/02/2022 a 04/03/2022.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

(Assinado digitalmente em 17/01/2022 09:41)
JAQUIEL SALVI FERNANDES

DIRETOR GERAL - TITULAR

DG/VID (11.01.07.01)

Matrícula: 1803730

Processo Associado: 23352.000013/2022-16

Para verificar a autenticidade deste documento entre em  https://sig.ifc.edu.br/public/documentos/index.jsp
informando seu número: , ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: 14 2022 PORTARIA 17/01/2022

10314c2a7f

https://sig.ifc.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 15/2022 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 17 de janeiro de 2022.

 O Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense - Campus Videira, no uso da
competência que lhe foi subdelegado pela Portaria nº 111/2020, de 28/01/2020, publicada no Diário Oficial da União
de 29/01/2020, e da Portaria nº 2188/2019, publicada no Diário Oficial da União de 19/07/2019;

Resolve: 

Art. 1º -  o período de férias referente ao exercício de 2021 do(a) servidor (a) INTERROMPER GUNTHER
  ocupante do cargo de Professor(a) do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, MatrículaCRISTIANO BUTZEN ,

SIAPE nº 2172239, no período de   para atender necessidades de relevância desta Instituição17/01/2022 a 01/02/2022 ,
Federal de Ensino, de acordo com o Artigo 80 da Lei 8.112/90;

Art. 2º -  o novo período de usufruto para REPROGRAMAR 21/02/2022 a 08/03/2022.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

(Assinado digitalmente em 17/01/2022 09:41)
JAQUIEL SALVI FERNANDES

DIRETOR GERAL - TITULAR

DG/VID (11.01.07.01)

Matrícula: 1803730

Processo Associado: 23352.000013/2022-16

Para verificar a autenticidade deste documento entre em  https://sig.ifc.edu.br/public/documentos/index.jsp
informando seu número: , ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: 15 2022 PORTARIA 17/01/2022

fb85098162

https://sig.ifc.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 16/2022 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 17 de janeiro de 2022.

 O Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense - Campus Videira, no uso da
competência que lhe foi subdelegado pela Portaria nº 111/2020, de 28/01/2020, publicada no Diário Oficial da União
de 29/01/2020, e da Portaria nº 2188/2019, publicada no Diário Oficial da União de 19/07/2019;

Resolve: 

Art. 1º -  o período de férias referente ao exercício de 2021 do(a) servidor (a) INTERROMPER MAURÍCIO
  ocupante do cargo de Professor(a) do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, MatrículaNATANAEL FERREIRA ,

SIAPE nº 3973654, no período de   para atender necessidades de relevância desta Instituição17/01/2022 a 23/01/2022 ,
Federal de Ensino, de acordo com o Artigo 80 da Lei 8.112/90;

Art. 2º -  o novo período de usufruto para REPROGRAMAR 21/02/2022 a 27/02/2022.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

(Assinado digitalmente em 17/01/2022 09:41)
JAQUIEL SALVI FERNANDES

DIRETOR GERAL - TITULAR

DG/VID (11.01.07.01)

Matrícula: 1803730

Processo Associado: 23352.000013/2022-16

Para verificar a autenticidade deste documento entre em  https://sig.ifc.edu.br/public/documentos/index.jsp
informando seu número: , ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: 16 2022 PORTARIA 17/01/2022

539230dc62

https://sig.ifc.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 17/2022 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 17 de janeiro de 2022.

 O Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense - Campus Videira, no uso da
competência que lhe foi subdelegado pela Portaria nº 111/2020, de 28/01/2020, publicada no Diário Oficial da União
de 29/01/2020, e da Portaria nº 2188/2019, publicada no Diário Oficial da União de 19/07/2019;

Resolve: 

Art. 1º -  o período de férias referente ao exercício de 2021 do(a) servidor (a) INTERROMPER MARIAH
  ocupante do cargo de Professor(a) do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, MatrículaRAUSCH PEREIRA ,

SIAPE nº 2257591, no período de   para atender necessidades de relevância desta Instituição17/01/2022 a 21/01/2022 ,
Federal de Ensino, de acordo com o Artigo 80 da Lei 8.112/90;

Art. 2º -  o novo período de usufruto para REPROGRAMAR 21/02/2022 a 25/02/2022.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

(Assinado digitalmente em 17/01/2022 09:41)
JAQUIEL SALVI FERNANDES

DIRETOR GERAL - TITULAR

DG/VID (11.01.07.01)

Matrícula: 1803730

Processo Associado: 23352.000013/2022-16

Para verificar a autenticidade deste documento entre em  https://sig.ifc.edu.br/public/documentos/index.jsp
informando seu número: , ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: 17 2022 PORTARIA 17/01/2022

bf3ba41ae4

https://sig.ifc.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 18/2022 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 17 de janeiro de 2022.

 O Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense - Campus Videira, no uso da
competência que lhe foi subdelegado pela Portaria nº 111/2020, de 28/01/2020, publicada no Diário Oficial da União
de 29/01/2020, e da Portaria nº 2188/2019, publicada no Diário Oficial da União de 19/07/2019;

Resolve: 

Art. 1º -  o período de férias referente ao exercício de 2021 do(a) servidor (a) INTERROMPER JOÃO
 ocupante do cargo de Professor(a) do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nºHEMKEMAIER,

1132635, no período de   para atender necessidades de relevância desta Instituição Federal17/01/2022 a 21/01/2022 ,
de Ensino, de acordo com o Artigo 80 da Lei 8.112/90;

Art. 2º -  o novo período de usufruto para REPROGRAMAR 21/02/2022 a 25/02/2022.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

(Assinado digitalmente em 17/01/2022 09:41)
JAQUIEL SALVI FERNANDES

DIRETOR GERAL - TITULAR

DG/VID (11.01.07.01)

Matrícula: 1803730

Processo Associado: 23352.000013/2022-16

Para verificar a autenticidade deste documento entre em  https://sig.ifc.edu.br/public/documentos/index.jsp
informando seu número: , ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: 18 2022 PORTARIA 17/01/2022

06982a9e00

https://sig.ifc.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 19/2022 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 17 de janeiro de 2022.

 O Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense - Campus Videira, no uso da
competência que lhe foi subdelegado pela Portaria nº 111/2020, de 28/01/2020, publicada no Diário Oficial da União
de 29/01/2020, e da Portaria nº 2188/2019, publicada no Diário Oficial da União de 19/07/2019;

Resolve: 

Art. 1º -  o período de férias referente ao exercício de 2021 do(a) servidor (a) INTERROMPER FLÁVIA
 ocupante do cargo de Professor(a) do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, MatrículaCARAIBA DE CASTRO,

SIAPE nº 1166820, no período de   para atender necessidades de relevância desta Instituição17/01/2022 a 03/02/2022 ,
Federal de Ensino, de acordo com o Artigo 80 da Lei 8.112/90;

Art. 2º -  o novo período de usufruto para REPROGRAMAR 19/02/2022 a 08/03/2022.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

(Assinado digitalmente em 17/01/2022 09:41)
JAQUIEL SALVI FERNANDES

DIRETOR GERAL - TITULAR

DG/VID (11.01.07.01)

Matrícula: 1803730

Processo Associado: 23352.000013/2022-16

Para verificar a autenticidade deste documento entre em  https://sig.ifc.edu.br/public/documentos/index.jsp
informando seu número: , ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: 19 2022 PORTARIA 17/01/2022

0a09718e17

https://sig.ifc.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 20/2022 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 17 de janeiro de 2022.

 O Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense - Campus Videira, no uso da
competência que lhe foi subdelegado pela Portaria nº 111/2020, de 28/01/2020, publicada no Diário Oficial da União
de 29/01/2020, e da Portaria nº 2188/2019, publicada no Diário Oficial da União de 19/07/2019;

Resolve: 

Art. 1º -  o período de férias referente ao exercício de 2021 do(a) servidor (a) INTERROMPER RENAN
  ocupante do cargo de Professor(a) do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nºHACKBARTH ,

2305706, no período de   para atender necessidades de relevância desta Instituição Federal17/01/2022 a 03/02/2022 ,
de Ensino, de acordo com o Artigo 80 da Lei 8.112/90;

Art. 2º -  o novo período de usufruto para REPROGRAMAR 21/02/2022 a 10/03/2022.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

(Assinado digitalmente em 17/01/2022 09:41)
JAQUIEL SALVI FERNANDES

DIRETOR GERAL - TITULAR

DG/VID (11.01.07.01)

Matrícula: 1803730

Processo Associado: 23352.000013/2022-16

Para verificar a autenticidade deste documento entre em  https://sig.ifc.edu.br/public/documentos/index.jsp
informando seu número: , ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: 20 2022 PORTARIA 17/01/2022

2e63c105a2

https://sig.ifc.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 21/2022 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 17 de janeiro de 2022.

 O Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense - Campus Videira, no uso da
competência que lhe foi subdelegado pela Portaria nº 111/2020, de 28/01/2020, publicada no Diário Oficial da União
de 29/01/2020, e da Portaria nº 2188/2019, publicada no Diário Oficial da União de 19/07/2019;

Resolve: 

Art. 1º -  o período de férias referente ao exercício de 2021 do(a) servidor (a) INTERROMPER JANE SUZETE
  ocupante do cargo de Professor(a) do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nºVALTER ,

1897187, no período de   para atender necessidades de relevância desta Instituição Federal17/01/2022 a 13/02/2022 ,
de Ensino, de acordo com o Artigo 80 da Lei 8.112/90;

Art. 2º -  o novo período de usufruto para REPROGRAMAR 14/02/2022 a 13/03/2022.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

(Assinado digitalmente em 17/01/2022 09:41)
JAQUIEL SALVI FERNANDES

DIRETOR GERAL - TITULAR

DG/VID (11.01.07.01)

Matrícula: 1803730

Processo Associado: 23352.000013/2022-16

Para verificar a autenticidade deste documento entre em  https://sig.ifc.edu.br/public/documentos/index.jsp
informando seu número: , ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: 21 2022 PORTARIA 17/01/2022

24b6770977

https://sig.ifc.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 22/2022 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 17 de janeiro de 2022.

 O Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense - Campus Videira, no uso da
competência que lhe foi subdelegado pela Portaria nº 111/2020, de 28/01/2020, publicada no Diário Oficial da União
de 29/01/2020, e da Portaria nº 2188/2019, publicada no Diário Oficial da União de 19/07/2019;

Resolve: 

Art. 1º -  o período de férias referente ao exercício de 2021 do(a) servidor (a) INTERROMPER KELLY
  ocupante do cargo de Professor(a) do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, MatrículaAPARECIDA GOMES ,

SIAPE nº 1139305, no período de   para atender necessidades de relevância desta Instituição17/01/2022 a 01/02/2022 ,
Federal de Ensino, de acordo com o Artigo 80 da Lei 8.112/90;

Art. 2º -  o novo período de usufruto para REPROGRAMAR 14/02/2022 a 01/03/2022.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

(Assinado digitalmente em 17/01/2022 09:41)
JAQUIEL SALVI FERNANDES

DIRETOR GERAL - TITULAR

DG/VID (11.01.07.01)

Matrícula: 1803730

Processo Associado: 23352.000013/2022-16

Para verificar a autenticidade deste documento entre em  https://sig.ifc.edu.br/public/documentos/index.jsp
informando seu número: , ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: 22 2022 PORTARIA 17/01/2022

46baefaefe

https://sig.ifc.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 23/2022 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 17 de janeiro de 2022.

 O Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense - Campus Videira, no uso da
competência que lhe foi subdelegado pela Portaria nº 111/2020, de 28/01/2020, publicada no Diário Oficial da União
de 29/01/2020, e da Portaria nº 2188/2019, publicada no Diário Oficial da União de 19/07/2019;

Resolve: 

Art. 1º -  o período de férias referente ao exercício de 2021 do(a) servidor (a) INTERROMPER ADRIANO
  ocupante do cargo de Professor(a) do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico,BERNARDO MORAES LIMA ,

Matrícula SIAPE nº 1004238, no período de   para atender necessidades de relevância desta17/01/2022 a 01/02/2022 ,
Instituição Federal de Ensino, de acordo com o Artigo 80 da Lei 8.112/90;

Art. 2º -  o novo período de usufruto para REPROGRAMAR 17/02/2022 a 04/03/2022.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

(Assinado digitalmente em 17/01/2022 09:41)
JAQUIEL SALVI FERNANDES

DIRETOR GERAL - TITULAR

DG/VID (11.01.07.01)

Matrícula: 1803730

Processo Associado: 23352.000013/2022-16

Para verificar a autenticidade deste documento entre em  https://sig.ifc.edu.br/public/documentos/index.jsp
informando seu número: , ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: 23 2022 PORTARIA 17/01/2022

c3708b8176

https://sig.ifc.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 24/2022 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 17 de janeiro de 2022.

 O Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense - Campus Videira, no uso da
competência que lhe foi subdelegado pela Portaria nº 111/2020, de 28/01/2020, publicada no Diário Oficial da União
de 29/01/2020, e da Portaria nº 2188/2019, publicada no Diário Oficial da União de 19/07/2019;

Resolve: 

Art. 1º -  o período de férias referente ao exercício de 2021 do(a) servidor (a) INTERROMPER VALDINEI
  ocupante do cargo de Professor(a) do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nºMARCOLLA ,

1491378, no período de   para atender necessidades de relevância desta Instituição Federal17/01/2022 a 01/02/2022 ,
de Ensino, de acordo com o Artigo 80 da Lei 8.112/90;

Art. 2º -  o novo período de usufruto para REPROGRAMAR 14/02/2022 a 01/03/2022.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

(Assinado digitalmente em 17/01/2022 09:41)
JAQUIEL SALVI FERNANDES

DIRETOR GERAL - TITULAR

DG/VID (11.01.07.01)

Matrícula: 1803730

Processo Associado: 23352.000013/2022-16

Para verificar a autenticidade deste documento entre em  https://sig.ifc.edu.br/public/documentos/index.jsp
informando seu número: , ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: 24 2022 PORTARIA 17/01/2022

af6505db02

https://sig.ifc.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 25/2022 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 17 de janeiro de 2022.

 O Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense - Campus Videira, no uso da
competência que lhe foi subdelegado pela Portaria nº 111/2020, de 28/01/2020, publicada no Diário Oficial da União
de 29/01/2020, e da Portaria nº 2188/2019, publicada no Diário Oficial da União de 19/07/2019;

Resolve: 

Art. 1º -  o período de férias referente ao exercício de 2021 do(a) servidor (a) INTERROMPER ANDRESSA
  ocupante do cargo de Professor(a) do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, MatrículaFERNANDA CAMPOS ,

SIAPE nº 2276251, no período de   para atender necessidades de relevância desta Instituição17/01/2022 a 01/02/2022 ,
Federal de Ensino, de acordo com o Artigo 80 da Lei 8.112/90;

Art. 2º -  o novo período de usufruto para REPROGRAMAR 21/02/2022 a 08/03/2022.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

(Assinado digitalmente em 17/01/2022 09:41)
JAQUIEL SALVI FERNANDES

DIRETOR GERAL - TITULAR

DG/VID (11.01.07.01)

Matrícula: 1803730

Processo Associado: 23352.000013/2022-16

Para verificar a autenticidade deste documento entre em  https://sig.ifc.edu.br/public/documentos/index.jsp
informando seu número: , ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: 25 2022 PORTARIA 17/01/2022

58bc3804fa

https://sig.ifc.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 26/2022 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 17 de janeiro de 2022.

 O Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense - Campus Videira, no uso da
competência que lhe foi subdelegado pela Portaria nº 111/2020, de 28/01/2020, publicada no Diário Oficial da União
de 29/01/2020, e da Portaria nº 2188/2019, publicada no Diário Oficial da União de 19/07/2019;

Resolve: 

Art. 1º -  o período de férias referente ao exercício de 2021 do(a) servidor (a) INTERROMPER ISABELA
  ocupante do cargo de Professor(a) do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nºFONSECA ,

2303367, no período de   para atender necessidades de relevância desta Instituição Federal17/01/2022 a 19/01/2022 ,
de Ensino, de acordo com o Artigo 80 da Lei 8.112/90;

Art. 2º -  o novo período de usufruto para REPROGRAMAR 02/03/2022 a 04/03/2022.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

(Assinado digitalmente em 17/01/2022 09:41)
JAQUIEL SALVI FERNANDES

DIRETOR GERAL - TITULAR

DG/VID (11.01.07.01)

Matrícula: 1803730

Processo Associado: 23352.000013/2022-16

Para verificar a autenticidade deste documento entre em  https://sig.ifc.edu.br/public/documentos/index.jsp
informando seu número: , ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: 26 2022 PORTARIA 17/01/2022

0ade191fe7

https://sig.ifc.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 27/2022 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 17 de janeiro de 2022.

 O Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense - Campus Videira, no uso da
competência que lhe foi subdelegado pela Portaria nº 111/2020, de 28/01/2020, publicada no Diário Oficial da União
de 29/01/2020, e da Portaria nº 2188/2019, publicada no Diário Oficial da União de 19/07/2019;

Resolve: 

Art. 1º -  o período de férias referente ao exercício de 2021 do(a) servidor (a) INTERROMPER FREDERICO DE
  ocupante do cargo de Professor(a) do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, MatrículaOLIVEIRA SANTOS ,

SIAPE nº 2269777, no dia   para atender necessidades de relevância desta Instituição Federal de Ensino,17/01/2022 ,
de acordo com o Artigo 80 da Lei 8.112/90;

Art. 2º -  o novo período de usufruto para REPROGRAMAR 18/02/2022.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

(Assinado digitalmente em 17/01/2022 12:37)
JAQUIEL SALVI FERNANDES

DIRETOR GERAL - TITULAR

DG/VID (11.01.07.01)

Matrícula: 1803730

Processo Associado: 23352.000013/2022-16

Para verificar a autenticidade deste documento entre em  https://sig.ifc.edu.br/public/documentos/index.jsp
informando seu número: , ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: 27 2022 PORTARIA 17/01/2022

e0a20653c9

https://sig.ifc.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 28/2022 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 17 de janeiro de 2022.

 O Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense - Campus Videira, no uso da
competência que lhe foi subdelegado pela Portaria nº 111/2020, de 28/01/2020, publicada no Diário Oficial da União
de 29/01/2020, e da Portaria nº 2188/2019, publicada no Diário Oficial da União de 19/07/2019;

Resolve: 

Art. 1º -  o período de férias referente ao exercício de 2021 do(a) servidor (a) INTERROMPER DENISE
 ocupante do cargo de Professor(a) do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico,MOREIRA GASPAROTTO,

Matrícula SIAPE nº 1002637, no período de   para atender necessidades de relevância desta17/01/2022 a 03/02/2022 ,
Instituição Federal de Ensino, de acordo com o Artigo 80 da Lei 8.112/90;

Art. 2º -  o novo período de usufruto para REPROGRAMAR 21/02/2022 a 10/03/2022.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

(Assinado digitalmente em 17/01/2022 12:37)
JAQUIEL SALVI FERNANDES

DIRETOR GERAL - TITULAR

DG/VID (11.01.07.01)

Matrícula: 1803730

Processo Associado: 23352.000013/2022-16

Para verificar a autenticidade deste documento entre em  https://sig.ifc.edu.br/public/documentos/index.jsp
informando seu número: , ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: 28 2022 PORTARIA 17/01/2022

5c4b48145e

https://sig.ifc.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 29/2022 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 17 de janeiro de 2022.

 O Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense - Campus Videira, no uso da
competência que lhe foi subdelegado pela Portaria nº 111/2020, de 28/01/2020, publicada no Diário Oficial da União
de 29/01/2020, e da Portaria nº 2188/2019, publicada no Diário Oficial da União de 19/07/2019;

Resolve: 

Art. 1º -  o período de férias referente ao exercício de 2021 do(a) servidor (a) INTERROMPER ANDRÉ RICARDO
 ocupante do cargo de Professor(a) do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nºOLIVEIRA,

1959042, no período de   para atender necessidades de relevância desta Instituição Federal17/01/2022 a 01/02/2022 ,
de Ensino, de acordo com o Artigo 80 da Lei 8.112/90;

Art. 2º -  o novo período de usufruto para REPROGRAMAR 21/02/2022 a 08/03/2022.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

(Assinado digitalmente em 17/01/2022 12:37)
JAQUIEL SALVI FERNANDES

DIRETOR GERAL - TITULAR

DG/VID (11.01.07.01)

Matrícula: 1803730

Processo Associado: 23352.000013/2022-16

Para verificar a autenticidade deste documento entre em  https://sig.ifc.edu.br/public/documentos/index.jsp
informando seu número: , ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: 29 2022 PORTARIA 17/01/2022

6da332adaa

https://sig.ifc.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 30/2022 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 17 de janeiro de 2022.

  O Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense - Campus Videira, no uso da
competência que lhe foi subdelegado pela Portaria nº 111/2020, de 28/01/2020, publicada no Diário Oficial da União
de 29/01/2020, e da Portaria nº 2188/2019, publicada no Diário Oficial da União de 19/07/2019;

Resolve: 

Art. 1º -  o período de férias referente ao exercício de 2021 do(a) servidor (a) INTERROMPER WAGNER
  ocupante do cargo de Professor(a) do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, MatrículaCARLOS MARIANI ,

SIAPE nº 2102438, no dia   para atender necessidades de relevância desta Instituição Federal de Ensino,17/01/2022 ,
de acordo com o Artigo 80 da Lei 8.112/90;

Art. 2º -  o novo período de usufruto para REPROGRAMAR 20/01/2022.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

(Assinado digitalmente em 17/01/2022 12:37)
JAQUIEL SALVI FERNANDES

DIRETOR GERAL - TITULAR

DG/VID (11.01.07.01)

Matrícula: 1803730

Processo Associado: 23352.000013/2022-16

Para verificar a autenticidade deste documento entre em  https://sig.ifc.edu.br/public/documentos/index.jsp
informando seu número: , ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: 30 2022 PORTARIA 17/01/2022

fed11c0b44

https://sig.ifc.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

RETIFICAÇÃO Nº 2/2022 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 17 de janeiro de 2022.

Na Portaria 302  de 30 de dezembro de 2021,/2021 - PORTARIAS/VID,

Onde se lê:

[...]

Art. 2º -  o novo período de usufruto para REPROGRAMAR 31/01/2022 a 13/02/2022;

[...]

Leia-se:

[...]

REPROGRAMAR o novo período de usufruto para 21/01/2022 a 03/02/2022;

[...]

(Assinado digitalmente em 17/01/2022 14:51)
JAQUIEL SALVI FERNANDES

DIRETOR GERAL - TITULAR

DG/VID (11.01.07.01)

Matrícula: 1803730

Processo Associado: 23352.000013/2022-16

Para verificar a autenticidade deste documento entre em  https://sig.ifc.edu.br/public/documentos/index.jsp
informando seu número: , ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de 2 2022 RETIFICAÇÃO 17/01/2022

verificação: a855b68faf

https://sig.ifc.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 31/2022 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 17 de janeiro de 2022.

  O Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense - Campus Videira, no uso da
competência que lhe foi subdelegado pela Portaria nº 111/2020, de 28/01/2020, publicada no Diário Oficial da União
de 29/01/2020, e da Portaria nº 2188/2019, publicada no Diário Oficial da União de 19/07/2019;

Resolve: 

Art. 1º -  o período de férias referente ao exercício de 2021 do(a) servidor (a) INTERROMPER MARCOS
 ocupante do cargo de Professor(a) do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nºROHLING,

2206130, no período de   para atender necessidades de relevância desta Instituição Federal17/01/2022 a 01/02/2022 ,
de Ensino, de acordo com o Artigo 80 da Lei 8.112/90;

Art. 2º -  o novo período de usufruto para REPROGRAMAR 14/02/2022 a 01/03/2022.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

(Assinado digitalmente em 17/01/2022 14:51)
JAQUIEL SALVI FERNANDES

DIRETOR GERAL - TITULAR

DG/VID (11.01.07.01)

Matrícula: 1803730

Processo Associado: 23352.000013/2022-16

Para verificar a autenticidade deste documento entre em  https://sig.ifc.edu.br/public/documentos/index.jsp
informando seu número: , ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: 31 2022 PORTARIA 17/01/2022

71e3dfcfa5

https://sig.ifc.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

RETIFICAÇÃO Nº 3/2022 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 18 de janeiro de 2022.

Na Portaria 16  de 17 de janeiro de 2022,/2022 - PORTARIAS/VID,

Onde se lê:

[...]

Art. 1º -  o período de férias referente ao exercício de 2021 do(a) servidor (a) INTERROMPER MAURÍCIO
  ocupante do cargo de Professor(a) do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, MatrículaNATANAEL FERREIRA ,

SIAPE nº 3973654, no período de   para atender necessidades de relevância desta Instituição17/01/2022 a 23/01/2022 ,
Federal de Ensino, de acordo com o Artigo 80 da Lei 8.112/90;

Art. 2º -  o novo período de usufruto para REPROGRAMAR 21/02/2022 a 27/02/2022;

[...]

Leia-se:

[...]

Art. 1º -  o período de férias referente ao exercício de 2021 do(a) servidor (a) INTERROMPER MAURÍCIO
  ocupante do cargo de Professor(a) do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, MatrículaNATANAEL FERREIRA ,

SIAPE nº 3973654, no período de   para atender necessidades de relevância desta Instituição19/01/2022 a 23/01/2022 ,
Federal de Ensino, de acordo com o Artigo 80 da Lei 8.112/90;

Art. 2º - REPROGRAMAR o novo período de usufruto para 21/01/2022 a 25/02/2022;

[...]

(Assinado digitalmente em 18/01/2022 13:39)
JOSY ALVARENGA CARVALHO GARDIN

DIRETOR GERAL - SUBSTITUTO

DG/VID (11.01.07.01)

Matrícula: 1901987

Processo Associado: 23352.000013/2022-16



Para verificar a autenticidade deste documento entre em  https://sig.ifc.edu.br/public/documentos/index.jsp
informando seu número: , ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de 3 2022 RETIFICAÇÃO 18/01/2022

verificação: aaafbe9b46

https://sig.ifc.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 32/2022 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 20 de janeiro de 2022.

A Diretora-Geral substituta do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
Catarinense  Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pelaCampus
Portaria nº 18/2020, de 29/01/2020, publicada no Diário Oficial da União de 30/01
/2020, Portaria nº 2188/2019, publicada no Diário Oficial da União de 19/07/2019 e
Portaria nº 031/2012, de 09/01/2012, publicada no Diário Oficial da União de 11/01
/2012, considerando:

 - CONSUPER,RESOLUÇÃO Nº 10/2021

RESOLVE,

Art. 1º - o servidor DESIGNAR VALDINEI MARCOLLA, matrícula SIAPE nº 1491378
, para exercer a Função Comissionada de Coordenador de Curso, FCC, do Curso
Superior de Licenciatura em Pedagogia, do Instituto Federal Catarinense Campus
Videira.

Art. 2º - Estabelecer carga horária de até 20 (vinte) horas semanais para esta
coordenação;

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

(Assinado digitalmente em 21/01/2022 10:24)
JOSY ALVARENGA CARVALHO GARDIN

DIRETOR GERAL - SUBSTITUTO

DG/VID (11.01.07.01)

Matrícula: 1901987

Processo Associado: 23352.000013/2022-16



Para verificar a autenticidade deste documento entre em  https://sig.ifc.edu.br/public/documentos/index.jsp
informando seu número: , ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: 32 2022 PORTARIA 20/01/2022

82c50c24a6

https://sig.ifc.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 33/2022 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 21 de janeiro de 2022.

O Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense 
 Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegado pela Portaria nº 111

 Portaria nº/2020, de 28/01/2020, publicada no Diário Oficial da União de 29/01/2020,
2188/2019, publicada no Diário Oficial da União de 19/07/2019 e Portaria nº 031
/2012, de 09/01/2012, publicada no Diário Oficial da União de 11/01/2012,
considerando:

 - CONSUPER,RESOLUÇÃO Nº 10/2021

 RESOLVE,

Art. 1º -  o servidor  DISPENSAR VALDINEI MARCOLLA, matrícula SIAPE nº
, da Função Comissionada de Coordenador substituto de Curso, FCC, do1491378

Curso Superior de Licenciatura em Pedagogia, do Instituto Federal Catarinense 
 Videira.Campus

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

(Assinado digitalmente em 21/01/2022 13:40)
JAQUIEL SALVI FERNANDES

DIRETOR GERAL - TITULAR

DG/VID (11.01.07.01)

Matrícula: 1803730

Processo Associado: 23352.000013/2022-16

Para verificar a autenticidade deste documento entre em  https://sig.ifc.edu.br/public/documentos/index.jsp
informando seu número: , ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: 33 2022 PORTARIA 21/01/2022

329334d00a

https://sig.ifc.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 34/2022 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 21 de janeiro de 2022.

O Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense 
 Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegado pela Portaria nº 111

 Portaria nº/2020, de 28/01/2020, publicada no Diário Oficial da União de 29/01/2020,
2188/2019, publicada no Diário Oficial da União de 19/07/2019 e Portaria nº 031
/2012, de 09/01/2012, publicada no Diário Oficial da União de 11/01/2012,
considerando:

 - CONSUPER,RESOLUÇÃO Nº 10/2021

 RESOLVE,

Art. 1º -  a servidora  DESIGNAR KELLY APARECIDA GOMES, matrícula SIAPE nº
, para exercer a Função Comissionada de Coordenadora substituta de1139305

Curso, FCC, do Curso Superior de Licenciatura em Pedagogia, do Instituto Federal
Catarinense  Videira.Campus

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

(Assinado digitalmente em 21/01/2022 13:40)
JAQUIEL SALVI FERNANDES

DIRETOR GERAL - TITULAR

DG/VID (11.01.07.01)

Matrícula: 1803730

Processo Associado: 23352.000013/2022-16

Para verificar a autenticidade deste documento entre em  https://sig.ifc.edu.br/public/documentos/index.jsp
informando seu número: , ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: 34 2022 PORTARIA 21/01/2022

0e6a9000fb

https://sig.ifc.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 35/2022 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 21 de janeiro de 2022.

O Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense 
 Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegado pela Portaria nº 111

/2020, de 28/01/2020, publicada no Diário Oficial da União de 29/01/2020,

RESOLVE:

Art. 1º -  os servidores, DESIGNAR DENISE DANIELLI PAGNO, SIAPE nº 1786668; 
 SIAPE nº 2276251; ANDRESSA FERNANDA CAMPOS, CASSIANA SCHMIDT,

SIAPE nº 1756007; SIAPE nº 1794361; DIEGO ALAN PEREIRA, EDWIN ALBERT
 , SIAPE nºMULLER, SIAPE nº 3007033; JULIANA CARLA BAUERLE MOTTA

1632374 , para sob a coordenação da; e TIAGO POSSATO, SIAPE nº 1901173
primeira, comporem a Comissão de Eventos do IFC  Videira.Campus

Art. 2º - Estabelecer carga horária máxima de 2 (duas) horas semanais aos
membros;

Art. 3º - Revogar, a partir da presente data, a Portaria nº 115/2020 - PORTARIAS
/VID, de 20 de fevereiro de 2020;

Art. 4º - A presente Portaria entra em vigor a partir desta data e terá vigência até o
dia 21 de janeiro de 2024.

(Assinado digitalmente em 21/01/2022 13:40)
JAQUIEL SALVI FERNANDES

DIRETOR GERAL - TITULAR

DG/VID (11.01.07.01)

Matrícula: 1803730

Processo Associado: 23352.000013/2022-16



Para verificar a autenticidade deste documento entre em  https://sig.ifc.edu.br/public/documentos/index.jsp
informando seu número: , ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: 35 2022 PORTARIA 21/01/2022

33f35835c9

https://sig.ifc.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 36/2022 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 21 de janeiro de 2022.

  O Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense - Campus Videira, no uso da
competência que lhe foi subdelegado pela Portaria nº 111/2020, de 28/01/2020, publicada no Diário Oficial da União
de 29/01/2020, e da Portaria nº 2188/2019, publicada no Diário Oficial da União de 19/07/2019;

Resolve: 

Art. 1º -  o período de férias referente ao exercício de 2021 do(a) servidor (a) INTERROMPER KENNEDY
 ocupante do cargo de Professor(a) do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, MatrículaFERREIRA ARAÚJO,

SIAPE nº 2345992, no período de   para atender necessidades de relevância desta Instituição22/01/2022 a 03/02/2022 ,
Federal de Ensino, de acordo com o Artigo 80 da Lei 8.112/90;

Art. 2º -  o novo período de usufruto para REPROGRAMAR 21/02/2022 a 05/03/2022.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

(Assinado digitalmente em 21/01/2022 16:17)
JAQUIEL SALVI FERNANDES

DIRETOR GERAL - TITULAR

DG/VID (11.01.07.01)

Matrícula: 1803730

Processo Associado: 23352.000013/2022-16
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 37/2022 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 24 de janeiro de 2022.

O Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense  Videira, no uso daCampus
competência que lhe foi subdelegada pela Portarianº111/2020, de 28/01/2020, publicada no Diário Oficial da União
de 29/01/2020,

Resolve:

Art. 1º - DESIGNAR, os servidores  ocupante do cargo de Professora doLUCILENE DAL MEDICO BAERLE
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1773245, , ocupanteFLAVIA CARAIBA DE CASTRO
do cargo de Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1166820 e ANTONINHO

, ocupante do cargo de Pedagogo/Orientador Educacional, Matrícula SIAPE nº 2257077, para, sobBALDISSERA
presidência do primeiro, constituir Comissão Avaliadora do Processo Seletivo para contratação de Professor
Substituto na área de Matemática - Processo nº 23352.005955/2021-00. 

Art. 2º - A Comissão deverá observar os procedimentos e prazos constantes na Resolução nº 048- CONSUPER/2014. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

(Assinado digitalmente em 24/01/2022 16:55)
JAQUIEL SALVI FERNANDES

DIRETOR GERAL - TITULAR

DG/VID (11.01.07.01)

Matrícula: 1803730

Processo Associado: 23352.000013/2022-16
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 38/2022 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 25 de janeiro de 2022.

A Diretora-Geral substituta do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
Catarinense  Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pelaCampus
Portaria nº 18/2020, de 29/01/2020, publicada no Diário Oficial da União de 30/01
/2020,

 RESOLVE:

Art. 1º - Alterar a Portaria nº 298/2021, de 24 de dezembro de 2021, que constitui a
Comissão local responsável pelo processo seletivo de candidatos interessados em
vagas docentes não ocupadas referentes ao Edital nº 076/2021, conforme segue: 

Excluir:
CLÁUDIA FÁTIMA KUIAWINSKI, SIAPE nº 2257607.

Incluir:
 KELLY APARECIDA GOMES, SIAPE nº 1139305.

Art. 2º -A Comissão local responsável pelo processo seletivo de candidatos
interessados em vagas docentes não ocupadas referentes ao Edital nº 076/2021,
sob a coordenação da servidora JOSY ALVARENGA CARVALHO GARDIN, passa a
ter a seguinte composição:

, SIAPE nº 1901987;JOSY ALVARENGA CARVALHO GARDIN  ADRIANA 
, SIAPE nº 1108734; , SIAPE HOFFMANN CARLOS ROBERTO PEREIRA OLIBONI

nº 1988432;  SIAPE nº 1218775; CINTIA FERNANDES DA SILVA, GILSON 
 SIAPE nº 1759874; RIBEIRO NACHTIGALL, KELLY APARECIDA GOMES, SIAPE 

 SIAPE nº 3105280 e nº 1139305; RAFFAEL MARCOS TÓFOLI, VALDINEI 
  SIAPE nº 1491378.MARCOLLA,

Art. 3º - A Comissão local responsável pelo processo seletivo de candidatos
interessados em vagas docentes, não ocupadas referentes ao Edital nº 076/2021,
possuirá liberdade na aceitação ou não da proposta dos candidatos, respeitando a
necessidade institucional e o interesse da administração, podendo seus atos serem
respaldados por ata de reunião. Essa avaliação é de caráter eliminatório,
discricionário do IFC e irrecorrível, e deverá analisar, dentre outros aspectos, o perfil
profissional do candidato, levando-se em consideração a experiência na área a qual
a vaga se destina, bem como o conhecimento de ferramentas e recursos técnicos
para exercício das atividades a serem desenvolvidas, visando a melhor adequação

 às rotinas e competências do setor.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor nesta data e terá vigência até o dia 31 de
janeiro de 2022.



(Assinado digitalmente em 26/01/2022 11:28)
JOSY ALVARENGA CARVALHO GARDIN

DIRETOR GERAL - SUBSTITUTO

DG/VID (11.01.07.01)

Matrícula: 1901987

Processo Associado: 23352.000013/2022-16
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 39/2022 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 25 de janeiro de 2022.

A Diretora-Geral substituta do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense  Videira, noCampus
uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 18/2020, de 29/01/2020, publicada no Diário Oficial da
União de 30/01/2020,

Resolve: 

Art. 1º -  o período de férias referente ao exercício de 2022 do(a) servidor (a) INTERROMPER GRASIELE
 ocupante do cargo de Auxiliar de Biblioteca, Matrícula SIAPE nº 2322847, no dia   paraREISDORFER, 24/01/2022 ,

atender necessidades de relevância desta Instituição Federal de Ensino, de acordo com o Artigo 80 da Lei 8.112/90;

Art. 2º -  o novo período de usufruto para REPROGRAMAR 22/07/2022.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor em 24 de janeiro de 2022.

(Assinado digitalmente em 26/01/2022 11:28)
JOSY ALVARENGA CARVALHO GARDIN

DIRETOR GERAL - SUBSTITUTO

DG/VID (11.01.07.01)

Matrícula: 1901987

Processo Associado: 23352.000013/2022-16
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 40/2022 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 26 de janeiro de 2022.

A Diretora-Geral substituta do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense  Videira, noCampus
uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 18/2020, de 29/01/2020, publicada no Diário Oficial da
União de 30/01/2020,

Resolve: 

Art. 1º -  o período de férias referente ao exercício de 2021 do(a) servidor (a) INTERROMPER ADENES SABINO
  ocupante do cargo de Professor(a) do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nºSCHWANTZ ,

2313514, no período de   para atender necessidades de relevância desta Instituição Federal26/01/2022 a 30/01/2022 ,
de Ensino, de acordo com o Artigo 80 da Lei 8.112/90;

Art. 2º -  o novo período de usufruto para REPROGRAMAR 21/02/2022 a 25/02/2022.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

(Assinado digitalmente em 26/01/2022 11:28)
JOSY ALVARENGA CARVALHO GARDIN

DIRETOR GERAL - SUBSTITUTO

DG/VID (11.01.07.01)

Matrícula: 1901987

Processo Associado: 23352.000013/2022-16
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 41/2022 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 28 de janeiro de 2022.

A Diretora-Geral substituta do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
Catarinense  Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pelaCampus
Portaria nº 18/2020, de 29/01/2020, publicada no Diário Oficial da União de 30/01
/2020,

RESOLVE:

Art. 1º Alterar a Portaria nº 260/2021 - PORTARIAS/VID, de 10/11/2021, que
constitui a Comissão de Aplicação do Teste de nivelamento de inglês para os alunos
ingressantes em 2022 e de espanhol para os alunos do 2º ano do Ensino Médio
Integrado, ingressantes em 2021 do IFC  Videira, conforme segue:Campus

Incluir:

ELIANA SILVA DA SILVA, SIAPE nº 1194601; 
LORIANE VIECELLI, SIAPE nº 1894395; e
MATHEUS BISSO SAMPAIO, SIAPE nº 2135428.

Excluir:

DEISE DALLPOSSO, SIAPE nº 2151327; 
GRAZIELI FERREIRA DA ROSA, SIAPE nº 2166876; e
TIAGO HEINECK, SIAPE nº 1890760.

Art. 2º - A Comissão de Aplicação do Teste de nivelamento de inglês para os alunos
ingressantes em 2022 e de espanhol para os alunos do 2º ano do Ensino Médio
Integrado, ingressantes em 2021 do IFC  Videira, passa a ter a seguinteCampus
composição, sob a presidência da servidora GLORIA ELIZABETH RIVEROS

:FUENTES STRAPASSON
   ADRIANA HOFFMANN, SIAPE nº 1108734, ANA CAROLINA VIERA RODRIGUEZ,

SIAPE nº 1856554;   1002637; DENISE MOREIRA GASPAROTTO, SIAPE nº
, SIAPE nº 1194601; ELIANA SILVA DA SILVA GLORIA ELIZABETH RIVEROS
  FUENTES STRAPASSON, SIAPE nº 1005404; GUNTHER CRISTIANO BUTZEN,

   SIAPE nº 2172239; JOSÉ REINALDO NONNENMACHER HILÁRIO, SIAPE nº



1834119; ,  SIAPE:LORIANE VIECELLI  SIAPE nº 1894395; LUIZA INES KAIM,
1967254;  SIAPE nº 2135428 e MATHEUS BISSO SAMPAIO, TATIELE BOLSON

, SIAPE nº 1053332.MORO

Art. 3º - Estabelecer carga horária de até 4 (quatro) horas semanais a presidente e
até 2 (duas) horas semanais aos membros, conforme Nota Técnica Conjunta 001
/2018-PROEN-PROPI-PROEX/IFC de 22/01/2018;

Art. 4º - A presente Portaria entra em vigor a partir desta data e terá vigência até o
dia 19 de outubro de 2022.

(Assinado digitalmente em 28/01/2022 15:24)
JOSY ALVARENGA CARVALHO GARDIN

DIRETOR GERAL - SUBSTITUTO

DG/VID (11.01.07.01)

Matrícula: 1901987

Processo Associado: 23352.000013/2022-16
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 42/2022 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 31 de janeiro de 2022.

O Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense 
 Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegado pela Portaria nº 111Campus

/2020, de 28/01/2020, publicada no Diário Oficial da União de 29/01/2020,

Resolve:

Art. 1º - , a servidora LOCALIZAR ALEXSANDRA JOELMA DAL PIZZOL COELHO
 ZANIN , ocupante do cargo de Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico,

na Coordenação do Curso de Pedagogia do IFC -  Videira.Campus

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

(Assinado digitalmente em 31/01/2022 11:12)
JAQUIEL SALVI FERNANDES

DIRETOR GERAL - TITULAR

DG/VID (11.01.07.01)

Matrícula: 1803730

Processo Associado: 23352.000013/2022-16
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 43/2022 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 31 de janeiro de 2022.

  O Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense
   Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 111

/2020, de 28/01/2020, publicada no Diário Oficial da União de 29/01/2020 e da
Portaria nº 2188/2019, publicada no Diário Oficial da União de 19/07/2019,

 RESOLVE:

  , SIAPE nºArt. 1º- DISPENSAR, a servidora SORAIA CORRÊA MERCANTE
1962242, d     a Função Gratificada de Coordenadora Substituta do Serviço
Integrado de Suporte e Acompanhamento Educacional, código FG-01, do

  Instituto Federal Catarinense Campus Videira.

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor a partir desta data.

(Assinado digitalmente em 31/01/2022 16:03)
JAQUIEL SALVI FERNANDES

DIRETOR GERAL - TITULAR

DG/VID (11.01.07.01)

Matrícula: 1803730

Processo Associado: 23352.000013/2022-16
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 44/2022 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 31 de janeiro de 2022.

  O Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense
   Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 111

/2020, de 28/01/2020, publicada no Diário Oficial da União de 29/01/2020 e da
Portaria nº 2188/2019, publicada no Diário Oficial da União de 19/07/2019,

 RESOLVE:

   , SIAPE nº 1194601, paraArt. 1º- DESIGNAR, a servidora ELIANA SILVA DA SILVA
exercer     a Função Gratificada de Coordenadora Substituta do Serviço Integrado
de Suporte e Acompanhamento Educacional, código FG-01, do Instituto Federal

  Catarinense Campus Videira.

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor a partir desta data.

(Assinado digitalmente em 31/01/2022 16:03)
JAQUIEL SALVI FERNANDES

DIRETOR GERAL - TITULAR

DG/VID (11.01.07.01)

Matrícula: 1803730

Processo Associado: 23352.000013/2022-16
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